
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRAMDO

CABTNEfl DO PREFEITO

Oficio n 447.2025/GAPRE
Urugnaiana, 11 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguatana
NESTA

Assunto: Encaminha Respesta.

Excelentíssimo Senhor.

Ao cumprimentá-lo coraiaJme~te. em atenção ao disposto no
inciso x:v dc• art. 96 da :ei Orgânica do Minicipc de Uruguaiana, ‘crnos pe o
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 01&2025 da Secretaria Municipal
de Habitação e Regularização Fundiária (SEHARF). em resposta ao Oficio n°
111I2O25IDLEG, do Poder Ltgislativo, onde c Vereador Anderson Cuco realiza
indiczçãc, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamcs para o momento, despeço-rue cam votos
de elevada estima e consideração, permanecendc a disposição, para eventuais
infontações que ainda se fizer~n necessárias.

Atenciosamente

t
Carlos Alberto Delgado de ~ ‘id,

Prefeito Municipal

Rua X~ ce Novembro, 882 ~ones: (55; 3412 6~54
wwq.uruguasaza.rs.gcv±r

CE? 9” 500-532 Lrugunna-RS



PREFEITURA MUNICIPAL DE URL)GUA~ANAS RS
SECRETARIA DE HABiTAÇÃO

E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

CI. n°018/2025

De: SEHARF

Para: SEGOV

Assunto: REGULARIZAÇÃO FUNDI’RIA

Data: 31/03/2025

Senhor Secretario

Ao cumvrimentá-io cordiatvne7te. jenho por mek’ dest, encamirMar

resposta, onforme solicitado nt~ OFICIO N°11 1,/20234XEG solicitando informações sobre a

REGULARÃ’Z4 ÇÃO L~JNDIÁRM.

AzEenciosamente.

MEL~
Secretária Mun

• FRTSCH
ipal de Habitaçã:

~9E.

e Reculariz ção Fundiária



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE URUGUAIAIdA

PR DaRIA-GERAL DO MUI4ICIPIPO

w
PARECER JURIDICO N° 016 DE 2025

De: PROCURAOORL~~ RAL DO MUNICIPIO

Para: SECRETARIA M ICIPAI. DE HABITAÇÃO E
~~GULARIZAÇÃO FUND1ÁRIA (SEHARF)

Assunto: MUTIRAO PARA ~~~ULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

L RELATÓRIO

Submete-Se à apreciação desta Procuradoria consulta nc cue

conceme à possibi.idade da realização de um mutirão de regu arização

tundiária urbana, proposto pelo Poder Legislativo ~Aur cipa
Em anexo, j~ritou a proposta encamirtada ao Poder Execut ~,o

MunicLpal.

É o relatário, passa-se à ana ise

H. p~~~AMENTAÇÁO

Em sede de Termo de Ajustamer~O ce Concuta firmado com c

~Aniszédo Púbhco do Estado do Rio G’ande do Sul, ‘te ajioS do Inquérito

Civil no 00922.001 S5212020, cuja assinatira sobreviera ei 6 de março de

2024 o Munici* de Urugualana c~nproTT)eteL5e a ~rocede à
regulartação tundiária dos loteamentoS abaixo enumerados, nos prazos

doravante indicados.

Loteamer*J H~ta 2ública 2 anos a se conduído em e ce nrço de 2026

Loteame’T1C LBA: 2 ancs, a ser co’ic’jf do em 6 de Irarçc ~ie 2026;

LoteameflTc ‘Mia ONER 3 anos, a se conduido eTr 6 de março te 2021;

Loteanler’tO Ba rro Cristal: 3 anos, a ser conciuíd; em 6 do março de 2327;

~
eefone(55)442185041472I2_~ma : pmjurifluaar~~.IS0t9.~I’



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE URUGUAIA11A

p~~CURADORiA-GERAL DO MUNKÍPIO

Loteamenta Áeas Verdes: 4 aros a ser co,tiuidc en 6 de .raço ce 2028;
Loteamento São Cristóvão: 4 anos a ser co’cluido em 6 de ‘ria”~ de 2026;
Loteame9tc Ptomorar: 4 anos, a ser condtióo em 6 de março ce 2028:
Loteamento Profcar: 4 anos ser corci_ico err 6 de março de 2028;
Loteamento Chácara do Sol: Saros, a ser concluído en 6 de março de 2029;
_~teame1tO Nova Esperança: 5 anos a ser conctiac em 6 de ra’ço de

2029;
...oteamefllo Dona Laura: 6 aios, a ser condu’do en 6 de rr~rço cc 20%:
_oteamefllø Vila Nova: 6 anos, a ser coreluicio em 6 de março de 2030

Importante salientar que a regularização fundiária dos

oteanientos João Paulo 1 e João Pauic 1, ~sim como do Ioteameritc

Reunidas já foram finalizadas, núcleos urbanos irfcrrnais oaj~ac1os
oredomiflanternente por pop ação de baixa renda.

Ot. seja, no momento não se jjstificaiia um mutirão de
regLjlarizaçãc fundiáda, conforme sugerido pelo Poder LegissativO.

corsiderando cue a REURB efeti~ameflte está ocorendo, mas nos rnokies

do acordado com o &gão ministeri~ nc Termo de Ajustamento de Conduta
que segue em anexo, o qual levou em conta, inclus ve, a capacidade
financeira do Municipio para implemeritá-Ia. na medida em que bram

fixados prazos para a regularização de cala Ide.
Outrossim. importante destacar que nem tocas áreas que serão

objeto de REU~ são de tituiaridade do MunicíPo ce tjruguaiana,
havendo, entre elas, loteamentos em áreas privadas que tamoém

demandam a reguLarização.
Espe&Icameflte quardo a essas &eas, é de se observar que,

como não são de titu aridade do Município, implicam a instauração ce

procedimentos extrajudiciais de composição oe conflitos, os quais Wnda

precisarEi ser impiementados rio âmbito da acministração munic pai a fim

ae qL& os proCeSS(~ administrativos SC deseivolvam nos ternos dc que

deternhir~ a Lei rit 13.465 de 2017.

~
T&efone 55)412.1850/411 722 — e-trail praj©urugtiaiafla rs.org br



ESTADO DO RIO GRAN DO SUL
MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

PROCURADORIA~EMLDO MUNIdPIO

Por fim como se trata de icteamentos ocupados

predoninailtemente por populações de baixa renda, a infraestrut.sa

essencial compete ao MunicipiO, de acordo com o artigo 33, § “° ic:w 1,

ca Lei n° 13.465 de 2017, cujo teor disvõe que na Reurb-S. caberá ao
Municipio ou ao Distrito Federal a responsab idace de elaborar e custear o

projeto de regularzação fundiária e a inplaritação da hfraestrjtlsa

essencial, quando neces~ria.
Nesse sentido, a observânc a dos prazos ajustados no Termo de

Ajustamento de Conduta conforme está sendc feito, é indisøersável à

organização orçamentária e financeira para que a regidatização fundiána

dessas áreas ocorra.

III. CONCLUSÃO

Diante de toco o exposte, conclui-se pela irvi~il dade de

implementação da proposta, tendo err vista, especialmente a dáusula

terceira do Termo de Ajustamento de Cor’duta que segLe em anexO, da

qual coieta o planejamento a ser seguicO pelo Munidoio de Uruguaiana.
Nada mais havendo a an&~r, encarrinhe-Se o presente

parecer ao órgão corsu~ente, para coribedmento e adoção cas medidas
pertiflerTtes.

Sem prejuízo. ressalta-Se que o presente ,arecer restou

e aboradO ao abrigo das prerrogativas garantidas pelo a’tigo 30 da Lei n°
4.094 de 2012, cujo teor destaca que o Procurador, no exercicio de suas
funções. goza das prerrogativas inerentes à at vidade advocatiCia, inclusive

imunidade kjnciOra quanto às opini5es de natureza técrico-cientilca
emitidas em parecer. petição ou cualquer arrazoado prodwidc em
proceSSC administrativo ou judicial.

É o parecer que submeto à consideração superior.

~

Tese’one 55) L12~185O/411-72l2 — e-r~l: pniu~urçua~’~’9~



ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL
— UNICIPIO DE URUGIJAIANA

PROCURADORIA-GERAL DO UNICÍPIO

Uruguaiana 27 de fever~ro de 2C25.

YANKASeAM~aA
Procuradora do Municipio.

OABIRS 127.222

4

RJA XV DE NOVEM~O. N’ 1.882- CEP 97.5OC-5~0 - URUGUA4ANNRS
Telefone (55)412-1850/41 -7212— pm~uruguaiaia.rs.or9.br



4T

PODER LEC-ISJS1VC
CÂMARA MUNICIPAL DE Um.IGUAIAMA

‘ALÁC O BOP.GES DE MHXIRCS

O~C3 EXECTVO 10-44.4 12025/DLEG

Uruguaiaia. 13 de frvereiro de 2025.

A Sua Excetêrcia o Seiv,or
Cw-bs Alba De gado dc Davfd
Frefrito
Nesta

Assunto: Iudlca Regtdarizaçâo Fundiária

Senhor P-ef~itc,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação ,~ OCO. dc lereador
Arderson uco, prcno Inda nata Casa sob o r2 24t/2C25/t.EG e apovaca p~o Plenário,
lnaicr a Vossa Excel&ca qua

aj DcerTine aos setores competentes a elaboração de trn Mubào oe Regulari
zaãc Funcfráa, v~sandc a:ende as 23 ocupa~es urbanas existente no mricípic, coifomie a
Ler Feciera. n2 1S.465/2C17;

b) Sejmn ealzados estuoos técnicos para evanranento e tadasramento das fa
mifias esioerres, alér ca daaoração de memorias oesaitivcs ccs ‘ar’enos paa e&tt:aç~o do
rocesso de ttuiaçãc;

c) A r~uIarzação fundiária o~rra nos ‘iio1des da REURB-S Reguiarizacic te
Ir-ter~se Soc;al) para núcleos de população de baixa renda e da RELRB-E (Reg..aartaç~o te Ir
teresse EspecFico) pwa dema5 ocupações, ccnforme diretr~es feca~is

d~ Seja institLida uma Co~iissão Municipai ce Regw arizacão undária. composta
pea ‘refeitura, Ministe’ic PúiÁiai, Defensoria Pi)biica e demais 6r~os cnmpetente, a fim de
ag lmr cs trâmites necessãrics oaa a regularização:

e) Seja real zado wn diagnóstico muni:,pai para mapear os nuoeos urbanos Ir
fbrnais, identificandc a tituahcade dos terrenos e a ~. abilidace écn ca da reguiarizacão;

fl Seja garantida a nclusãc dos assentamafles regtiarlzadcs no siste~za de ‘yibL

:aâc -nunicipal, assegtranoc a arrecadação de PTU e ~m~orc.onando acesso a serviços essen
tias tno aoa5tedmerto de ~aa, saneamento e energa e~tnca.

g) Seja’r orevistas ~ençees ot. stbsidics para taxas cart~rarias e eraoLnentos
cobrados dos moradores da ~URB-S, ccnforme pni tido ~eIa le~siação federa.
2 A zreserae ndicação visa atender a urna oeiranda social .rgemte de centenas te
fanfltas tjt~ vivem em ocupactes urbanas irregu ares em Uniguaiaiaa. A falta de reuiariração
fund~arb impede essas fanibas de terem acesso plenc a direitos bás cos conc segurança jurídi
ca aa ,osse, iufraestrutura adequada e serviços esseicais.
3. A Regu arização Fundiária Urbana pwvisa na Lei Federal ri2 13.465/2(217 e tab
lece ai ,rocedimento~para a tittdaç5o de núcleos urtancs mfoniazs. C 14 ão de



PODER LEG5LATft~
CÂMARA M ICIPAI. DE URUGUWANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIRC~

Re~jiariza~ tnd&ia pcssibifttrá a. malharia cas çondlçõs devida dessa. fami ias, além de
~ran& m~or orgaiza~ urb2nístca edesenvoMr~nm 5 tenávei para: Mumcpio.
4. 4 1 ~a :amb~n represerta um incrflst na arretadação municipal, uma
~etque propiiec~ces -egjlarizadas aassarão a contribuir coqr a ~PTU, revezendo recursos para
melharias r~ c d~è
5 )es~ frna, so ~itamos a atenção co Exetuth~ para a vi~Illza& dessa açâo,
aue beneFciari d r&arnente a população e fart~ecerá o deserivo vinieiro uflanQ ao município,
pelo q~ie enrb4tam~ modelos de proposta em

Atencosamente,

~a Seit larilis. i~z6S, CW: ~75O1-5~—~
~E~iri: ex~dlenaazaa~aa&é&b


